
 
 

 
Termos de Referência para um Beneficiário de Doação  

Fundo Catalisador 

 

A organização beneficiária é a organização que recebe e administra a doação e que é responsável pelas 
actividades de execução do projecto e pela elaboração de relatórios.1 A Aliança de Cidades prefere que os seus 
fundos e actividades dos projectos sejam administrados e executados por uma cidade, associação de cidades ou 
por um governo nacional.2  

Em certos casos, quando se determinar que a cidade, associação de cidades ou governo nacional possa não ter 
capacidade suficiente para gerenciar a doação, ou por outras razões operacionais, um membro da Aliança de 
Cidades (o patrocinador do projecto) ou outro terceiro elemento pode ser solicitado a desempenhar um papel 
operacional, como por exemplo, receber e administrar os fundos. Essa organização pode também executar 
algumas ou todas as actividades do projecto em nome do beneficiário.  

Os termos de referência para a organização beneficiária incluem: 

 

 Responsabilidade total pela utilização apropriada dos fundos da Aliança de Cidades. 
 Celebração de um Acordo de Doação com o Banco Mundial, em representação à Aliança de Cidades, que 

estipulará os termos e condições para o recebimento e a utilização dos fundos. 
 Cumprimento de todas as disposições do Acordo de Doação e das políticas e procedimentos do Banco 

Mundial aplicáveis.  
 Responsabilidade pela utilização dos fundos apenas para as actividades especificadas no Acordo de 

Doação. 
 Definição do arranjo institucional, incluindo a relação com o membro patrocinador e outros parceiros de 

execução. 
 Fornecimento pontual de relatórios ao Secretariado da Aliança de Cidades sobre o progresso na 

execução do projecto e do relatório financeiro sobre as utilizações dos fundos, conforme especificado 
no Acordo de Doação 

 Comunicação com o Secretariado da Aliança de Cidades sobre todas as questões significativas 
relacionadas com o projecto, tais como alterações das actividades, revisão do orçamento e cronograma. 
Inclui também quaisquer riscos sociais e ambientais emergentes e qualquer impacto adverso, resultante 
da execução das actividades do projecto.  

 Participação nas actividades de partilha de conhecimento para que outros países/cidades possam 
beneficiar das experiências do projecto. 

 

Nos casos em que um membro d Aliança de Cidades ou qualquer terceiro elemento esteja a desempenhar um 
papel operacional no projecto, para além dos Termos de Referência para um Beneficiário acima referidos, terá 
de ser também acordado: 

 

                                                
1 O Beneficiário é também tradicionalmente a organização que submete a candidatura (ou seja, o proponente), uma vez que a  Aliança de Cidades acredita 
que a possibilidade de sucesso de uma actividade está directamente relacionada com o grau de envolvimento da entidade que solicita a assistência na sua 
concepção, desenho, proposta e gestão. 
2 Outras organizações tais como Universidades e ONG podem também candidatar-se. 



 
 

 Se estiver a administrar a doação, fornecer os relatórios financeiros exigidos, tanto ao Secretariado da 
Aliança de Cidades como à entidade/organização parceira, em representação da qual estão a executar o 
projecto. 

 Submeter os relatórios de progresso e outras exigências de monitorização em conjunto com a 
entidade/organização parceira. 

 Envolver a entidade/organização parceira na programação do trabalho, em especial se estiver a fazer a 
implementação em sua representação. 

 

De acordo com um dos critérios de elegibilidade para candidatura ao Fundo Catalisador, uma proposta de 
projecto tem de ser patrocinada por pelo menos um membro da Aliança de Cidades. Os membros da Aliança 
activos na cidade e/ou país relevantes deverão ser contactados pelos proponentes3 para um possível patrocínio, 
antes da apresentação da proposta de projecto. Proponente e patrocinador(es) deverão ter também discutido 
as propostas de projectos, incluindo o papel do(s) patrocinador(es) antes da submissão. Favor visitar 
http://www.citiesalliance.org/ca/our-members para uma lista dos actuais membros da Aliança de Cidades.4 

A Aliança define cinco tipos diferentes de patrocínio, mediante os quais os membros de podem estar envolvidos 
num projecto (um ou mais projectos):  

 

1. Integral ou co-implementação. O patrocinador implementa componentes ou actividades integrais ou 
específicas do projecto proposto em estreita coordenação com os proponentes.  

2. Co-financiamento. O patrocinador apoia financeiramente componentes ou actividades específicas do 
projecto proposto.  

3. Administração da Doação. O patrocinador presta serviços de administração relativamente à gestão da 
doação em representação dos proponentes. 

4. Assistência e Apoio Analítico e/ou de Assessoria. Um patrocinador presta assistência técnica e criação de 
capacidade com vista à consecução dos objectivos e produtos do projecto.   

5. Gestão Conjunta do Conhecimento. Um patrocinador apoia a monitorização do progresso do projecto, 
sua avaliação e/ou actividades de aprendizagem. 
 

Ao anuir tornar-se um patrocinador do projecto proposto numa das cinco modalidades descritas acima, o(s) 
Membro(s) da Aliança de Cidades acorda(m) os termos de referência seguintes: 

 

 O patrocinador certificou-se de que o projecto proposto está em harmonia, ou pelos não está em 
conflito, com os programas ou actividades no país de outros doadores e governos nacionais. 

 O patrocinador analisou e/ou desenvolveu em conjunto a candidatura que foi submetida pelo 
proponente. 

 O patrocinador prestará apoio activo ao projecto numa das cinco modalidades acima, cujas formas e 
detalhes deverão ser acordados com o beneficiário e documentados na candidatura. 

                                                
3 Um proponente para o Fundo Catalisador é, tipicamente, uma cidade, uma associação de cidades ou um governo nacional. Outros tipos de organizações, 
como por exemplo organizações da sociedade civil ou universidades, podem também candidatar-se.  
4 O Secretariado da Aliança de Cidades pode contactar o patrocinador após recepção de uma candidatura ao financiamento para confirmar o seu acordo 
aos termos de referência acima para o patrocinador. 

http://www.citiesalliance.org/ca/our-members


 
 

 O patrocinador acompanhará o progresso das actividades do projecto e informará o Secretariado da 
Aliança de Cidades se se aperceber de que existe algum factor que possa significativamente impedir ou 
melhorar a execução do projecto, incluindo quaisquer riscos ambientais ou sociais emergentes.  

 O patrocinador assegurará o pagamento pontual da sua contribuição de co-financiamento, se existir.    
 O patrocinador colaborará com outros membros no país da Aliança de Cidades em apoio aos objectivos 

e actividades do projecto. 
 O patrocinador, se solicitado, apoiará as actividades de avaliação do projecto da Aliança de Cidades.  

 


